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LEI NO 3.488, DE 01 DE MARCO DE 2000. lj
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' . Dispöe sobre estégio de

estudantes em ôrgâos da
Administraçâo Municipal.

MARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

L E 1:

. Ad. 10 Mediante prévia e expressa autorizaçâo do Prefeito
Municipal, e com limitaçâo nos recursos disponiveis, poderé o Municipio

. proporcionar estégio a estudantes regularmente matriculados e que venham
freqùentando cursos vinculados à estrutura do ensino ptiblico e padicular, nos
nîveis superior e profissionalizante de 20 grau regular e supletivo.

M . 20 A aceitaçâo dos estagiérios seré feita com observância do

disposto na Lei Federal n.Q 6.494, de 07 de dezembro de 1977, Decreto Federal1 n
.o 87.497, de 18 de agosto de 1982, e de acordo com as disposiçöes j

j complementares desta Lei. j

1 Art. 30 Para caracterizal o e definiçâo do estégio é necessério:

a) Termo de Convènio entre a instituiçâo de ensino e o Municipio, ?
onde serâo estabelecidas as condiçöes de seleN o, horério a ser
cumprido, causas de rescisâo ou de desligamento, tempo de t
duralo e outros dados definidores das obrigaçöes das partes, l
inclusive o pertinente ao seguro de acidentes pessoais em favor

I

1 do estudante',b) Termo de Compromisso entre o estudante e o Municipio, com a
interveniència da instituilo de ensino.

l
Art 40 O Municfpio, verificada a existência de recursos '

orçamentérios disponiveis, poderé conceder ao estagiério uma bolsa-auxflio, por ,

hora de estégio efetivamente realizado, cujo valor seré pago com base no Padrâol de Referència estabelecido no Plano de Carreira dos Servidores Municipais, (

j conforme tabela abaixo:
1
' 

j1
) '
1 Rua Joâo pessoa, 1363 - cx. postal, s9 - csp: 9s78o-ooo - Montenegroms - TeI.: (os1) 632-4333 - Fax: (os1) 632-4s:4 ,
i ' !$
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LEI NO 3.488, DE 01 DE MARCO DE 2000.

\llllflllflbllolllloq Dispoe sobre estégio de
estudantes em orgaos da
Administragéo Municipal.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1° Mediante prévia e expressa autorizacéo do Prefeito
Municipal, e com limitacao nos recursos disponiveis, podera’ o Municipio
proporcionar estagio a estudantes regularmente matriculados e que venham
freqflentando cursos vinculados a estrutura do ensino pL’Jico e particular, nos
niveis superior e profissionalizante de 2° grau regular e supletivo.

Art. 2° A aceitagao dos estagiérios seré feita com observancia do
disposto na Lei Federal n.° 6.494, de 07 de dezembro de 1977, Decreto Federal
n.° 87.497, de 18 de agosto de 1982, e de acordo com as disposicoes
complementares desta Lei.

Art. 3° Para caracterizacao e definicéo do esta’gio é necessério:

a) Termo de Convenio entre a instituicao de ensino e o Municipio,
onde seréo estabelecidas as condicées de selecéo, horério a ser
cumprido, causas de rescisao ou de desligamento, tempo de
duracao e outros dados definidores das obrigacoes das partes,
inclusive 0 pertinente ao seguro de acidentes pessoais em favor
do estudante;

b) Termo de Compromisso entre o estudante e o Municipio, com a
interveniéncia da instituigéo de ensino.

An. 4° 0 Municipio, verificada a existéncia de recursos
orcamentérios disponi'veis, poderé conceder a0 estagiario uma bolsa-auxilio, por
hora de estégio efetivamente realizado, cujo valor sera' pago com base no Padréo
de Referéncia estabelecido no Plano de Carreira dos Servidores Municipais,
conforme tabela abaixo:
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' Graduaçâo1 
.

ô Curso de ensino profissionalizante do 20 Grau )
regular e Supletivo.. ..... ........ . .... ............................. 0,43:% (zero virgula quarenta e l:

'

, tr:s or cento :
Curso superior. ............. . ....... ....... .... ..... ..... ........ . .... 0,500/0 (zero virgula cinqùenta r

l
. or cento t

l' 
)

Art. 50 As despesas decorrentes da aplicaçâo da presente Lei
correrâo à conta das dotaçöes orD mentârias de cada repadiçâo.

)
t oArt 6 A presente Lei entra em vigor na data de sua publical o.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 01
de março de 2000.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

MARIA M DALENA BOHLER,
! Prefeita Municipal.! 
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Gaéi'm’te do Pre/efifo

Graduagéo

Curso de ensino profissionalizante do 2° Grau j
regular 6 Supletivo................................................. 0,43% (zero virguIa quarenta e

trés por cento)
'Curso superior........................................................ 0,50% (zero virgula ciaenta

por cento)

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicagéo da presente Lei
correréo a conta das dotagées orgamenta’rias de cada repartigao.

Art 6° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 01
de margo de 2000.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

MARIA M§DALENA BUHLER,
Prefeita Municipal.

4/01/0651: £15v<
CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria-Geral.
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